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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 1° do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que, através da Secretaria competente, seja realizada a eliminação parcial

das árvores existentes na Rua Pintassilgo, próximo aos números 200 e 237, no

Conjunto Dr. Milton L. Pereira.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que as

referidas árvores estão secas e muitas com as raizes apodrecidas e já fazem parte de

um pedido protocolado ainda no ano de 2007. ~

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 25 de junho de 2008.

Dr. Eraldo Teodoro de Olveira
Vereador PMDB



-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e COPIA ANEXu.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

...,.
( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-::\E Df IND!CAÇ.AO Ri=QIJFRiMFNTO FiQl1 PROJfTO CQMA MESMA OIJ OPOSTA

t-INAlIUAOL 0E. 01...,Pú J" APtoOVAIJO 'A '.IGOlh"' INC'S0411 ~'ONt ORr.;!!:;. )p':UMur,
A.NEXO

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposiçao fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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109/2008 - 28/01 -INDICAÇÃO- Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira- REALIZARA PODA
DE ÁRVORES EXISTENTES NOS SEGUINTES ENDEREÇOS DO CONJUNTO
HABITACIONALDR. MILTON LUIZ PEREIRA: RUA PINTASSILGO, NQ 200 E 237,
RUA PERIQUITO NQ 57 E 69.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEB'ME"-'TO PARA PARECER:

()ó Indicação n°
<' }Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

13G,~ 12008
/2008
./2008
12008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
\ ) Moção nO

12008
12008
/2008
12008

AUTOR(ES): ... ..........

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .........................................................................

) Inconstitucional por ferir: ; ........

) Inorgãnico por ferir: ............"-

( ) Ilegal por ferir: ,.......................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ..~........................................
, .~

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecerprolatadoem ór:=\- IC:Ió /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
W Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


